
| 

Publique-se Inclua-se em

PR OTO o E) LO 
"3 ema d nada du mam

rated moema citadoma os e

REGISTRO GC" 4, b GISk

33% 3 230.05 w9rl

07

Ce cesecennven aeee o cometa

RIO TRÍPOLI- Presidente.

most A Assembléia Legislativa do Estado de

Es decreta:

a & Artigo 1o - Fidga estabelecida a redução de 50%

sa

“1, 'P (Cinquenta por cento), nos prefos das passagens nos trens da

s» 2Ferrovia Paulista Sociedade Anônima - FEPASA, aos aposentados do

! es

fem =Instituto Nacional de Seguridade |Social - I.N.S.S., residentes no
o»7
“il

** Estado de São Paulo, mediant apresentação da carteira de

benefícios e cédula de identidade

Artigo 2o - Está lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFIICATIVA

O trabalhador biasileiro quando se aposenta pelo

I.N.S.S., passa a conhecer um dos mais injustos e perversos planos

previdenciários que se tem notícia. Paga a vida inteira a

contribuição que lhe é exigida] e descontada em folha. Recebe

precaríssima assistência médica d hospitalar só comparável ao que

de pior existe no chamado terceirq mundo.
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O mais dramátic) porém, são os valores atribuidos

às aposentadorias e pensões. A| cada reformulação previdenciária

sobra sempre maior achatamento 7Wos proventos e pensões. Quando o

salário mínimo é muito baixo, Icom valores irrisórios, como na

atualidade, vincula-se o benefício a ele; quando o mínimo alcança

valores mais expressivos é | imediatamente desvinculado. As

autoridades ligadas ao setor chegam a afirmar que o salário mínimo

não pode ser atualizado como via, devido a vinculação com a

previdência.

Ressalte-se q os aposentados, por sua

esmagadora maioria, recebem safário mínimo e essa ponderável

parcela de brasileiros, massacrafios pelas dificuldades econômicas

que suportam, que só poderão sem revertidas a longo prazo, com a

reforma da previdência, podem devem ser assistido por outras

concessões que possam, de qtfalquer forma, minorar-lhes as

dificuldades.

Nada mais just portanto, que proporcionar aos

aposentados e pensionistas do I.NjS.S., residentes no Estado de São

Paulo, 50% (Cinquenta por cento) de redução nos preços das

passagens em todas as linhas da Fprrovia Paulista Sociedade Anônima

- FEPASA, mediante apresentação ios e cédula de

identidade.
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